
Nº 102, segunda-feira, 28 de maio de 20126 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012052800006

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

§ 2o A CRA não pode ser emitida com base em vegetação
nativa localizada em área de RPPN instituída em sobreposição à
Reserva Legal do imóvel.

§ 3o A Cota de Reserva Florestal - CRF emitida nos termos do
art. 44-B da Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, passa a ser
considerada, pelo efeito desta Lei, como Cota de Reserva Ambiental.

§ 4o Poderá ser instituída CRA da vegetação nativa que
integra a Reserva Legal dos imóveis a que se refere o inciso V do art.
3o desta Lei.

Art. 45. A CRA será emitida pelo órgão competente do
Sisnama em favor de proprietário de imóvel incluído no CAR que
mantenha área nas condições previstas no art. 44.

§ 1o O proprietário interessado na emissão da CRA deve
apresentar ao órgão referido no caput proposta acompanhada de:

I - certidão atualizada da matrícula do imóvel expedida pelo
registro de imóveis competente;

II - cédula de identidade do proprietário, quando se tratar de
pessoa física;

III - ato de designação de responsável, quando se tratar de
pessoa jurídica;

IV - certidão negativa de débitos do Imposto sobre a Pro-
priedade Territorial Rural - ITR;

V - memorial descritivo do imóvel, com a indicação da área
a ser vinculada ao título, contendo pelo menos um ponto de amar-
ração georreferenciado relativo ao perímetro do imóvel e um ponto de
amarração georreferenciado relativo à Reserva Legal.

§ 2o Aprovada a proposta, o órgão referido no caput emitirá
a CRA correspondente, identificando:

I - o número da CRA no sistema único de controle;

II - o nome do proprietário rural da área vinculada ao título;

III - a dimensão e a localização exata da área vinculada ao
título, com memorial descritivo contendo pelo menos um ponto de
amarração georreferenciado;

IV - o bioma correspondente à área vinculada ao título;

V - a classificação da área em uma das condições previstas
no art. 46.

§ 3o O vínculo de área à CRA será averbado na matrícula do
respectivo imóvel no registro de imóveis competente.

§ 4o O órgão federal referido no caput pode delegar ao órgão
estadual competente atribuições para emissão, cancelamento e transferên-
cia da CRA, assegurada a implementação de sistema único de controle.

Art. 46. Cada CRA corresponderá a 1 (um) hectare:

I - de área com vegetação nativa primária ou com vegetação
secundária em qualquer estágio de regeneração ou recomposição;

II - de áreas de recomposição mediante reflorestamento com
espécies nativas.

§ 1o O estágio sucessional ou o tempo de recomposição ou
regeneração da vegetação nativa será avaliado pelo órgão ambiental
estadual competente com base em declaração do proprietário e vis-
toria de campo.

§ 2o A CRA não poderá ser emitida pelo órgão ambiental
competente quando a regeneração ou recomposição da área forem
improváveis ou inviáveis.

Art. 47. É obrigatório o registro da CRA pelo órgão emi-
tente, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da sua emissão, em
bolsas de mercadorias de âmbito nacional ou em sistemas de registro
e de liquidação financeira de ativos autorizados pelo Banco Central
do Brasil.

Art. 48. A CRA pode ser transferida, onerosa ou gratuitamen-
te, a pessoa física ou a pessoa jurídica de direito público ou privado,
mediante termo assinado pelo titular da CRA e pelo adquirente.

§ 1o A transferência da CRA só produz efeito uma vez
registrado o termo previsto no caput no sistema único de controle.

§ 2o A CRA só pode ser utilizada para compensar Reserva
Legal de imóvel rural situado no mesmo bioma da área à qual o título
está vinculado.

§ 3o A CRA só pode ser utilizada para fins de compensação
de Reserva Legal se respeitados os requisitos estabelecidos no § 6o do
art. 66.

§ 4o A utilização de CRA para compensação da Reserva
Legal será averbada na matrícula do imóvel no qual se situa a área
vinculada ao título e na do imóvel beneficiário da compensação.

Art. 49. Cabe ao proprietário do imóvel rural em que se situa
a área vinculada à CRA a responsabilidade plena pela manutenção
das condições de conservação da vegetação nativa da área que deu
origem ao título.

§ 1o A área vinculada à emissão da CRA com base nos incisos
I, II e III do art. 44 desta Lei poderá ser utilizada conforme PMFS.

§ 2o A transmissão inter vivos ou causa mortis do imóvel
não elimina nem altera o vínculo de área contida no imóvel à CRA.

Art. 50. A CRA somente poderá ser cancelada nos seguintes casos:

I - por solicitação do proprietário rural, em caso de de-
sistência de manter áreas nas condições previstas nos incisos I e II do
art. 44;

II - automaticamente, em razão de término do prazo da
servidão ambiental;

III - por decisão do órgão competente do Sisnama, no caso
de degradação da vegetação nativa da área vinculada à CRA cujos
custos e prazo de recuperação ambiental inviabilizem a continuidade
do vínculo entre a área e o título.

§ 1o O cancelamento da CRA utilizada para fins de com-
pensação de Reserva Legal só pode ser efetivado se assegurada Re-
serva Legal para o imóvel no qual a compensação foi aplicada.

§ 2o O cancelamento da CRA nos termos do inciso III do
caput independe da aplicação das devidas sanções administrativas e
penais decorrentes de infração à legislação ambiental, nos termos da
Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.

§ 3o O cancelamento da CRA deve ser averbado na matrícula
do imóvel no qual se situa a área vinculada ao título e do imóvel no
qual a compensação foi aplicada.

CAPÍTULO XI
DO CONTROLE DO DESMATAMENTO

Art. 51. O órgão ambiental competente, ao tomar conhe-
cimento do desmatamento em desacordo com o disposto nesta Lei,
deverá embargar a obra ou atividade que deu causa ao uso alternativo
do solo, como medida administrativa voltada a impedir a continui-
dade do dano ambiental, propiciar a regeneração do meio ambiente e
dar viabilidade à recuperação da área degradada.

§ 1o O embargo restringe-se aos locais onde efetivamente
ocorreu o desmatamento ilegal, não alcançando as atividades de sub-
sistência ou as demais atividades realizadas no imóvel não rela-
cionadas com a infração.

§ 2o O órgão ambiental responsável deverá disponibilizar
publicamente as informações sobre o imóvel embargado, inclusive
por meio da rede mundial de computadores, resguardados os dados
protegidos por legislação específica, caracterizando o exato local da
área embargada e informando em que estágio se encontra o respectivo
procedimento administrativo.

§ 3o A pedido do interessado, o órgão ambiental responsável
emitirá certidão em que conste a atividade, a obra e a parte da área do
imóvel que são objetos do embargo, conforme o caso.

CAPÍTULO XII
DA AGRICULTURA FAMILIAR

Art. 52. A intervenção e a supressão de vegetação em Áreas
de Preservação Permanente e de Reserva Legal para as atividades
eventuais ou de baixo impacto ambiental, previstas no inciso X do
art. 3o, excetuadas as alíneas b e g, quando desenvolvidas nos imóveis
a que se refere o inciso V do art. 3o, dependerão de simples de-
claração ao órgão ambiental competente, desde que esteja o imóvel
devidamente inscrito no CAR.

Art. 53. Para o registro no CAR da Reserva Legal, nos
imóveis a que se refere o inciso V do art. 3o, o proprietário ou
possuidor apresentará os dados identificando a área proposta de Re-
serva Legal, cabendo aos órgãos competentes integrantes do Sisnama,
ou instituição por ele habilitada, realizar a captação das respectivas
coordenadas geográficas.

Parágrafo único. O registro da Reserva Legal nos imóveis a
que se refere o inciso V do art. 3o é gratuito, devendo o poder público
prestar apoio técnico e jurídico.

Art. 54. Para cumprimento da manutenção da área de reserva
legal nos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3o, poderão ser
computados os plantios de árvores frutíferas, ornamentais ou indus-
triais, compostos por espécies exóticas, cultivadas em sistema in-
tercalar ou em consórcio com espécies nativas da região em sistemas
agroflorestais.

Parágrafo único. O poder público estadual deverá prestar
apoio técnico para a recomposição da vegetação da Reserva Legal nos
imóveis a que se refere o inciso V do art. 3o.

Art. 55. A inscrição no CAR dos imóveis a que se refere o
inciso V do art. 3o observará procedimento simplificado no qual será
obrigatória apenas a apresentação dos documentos mencionados nos
incisos I e II do § 1o do art. 29 e de croqui indicando o perímetro do
imóvel, as Áreas de Preservação Permanente e os remanescentes que
formam a Reserva Legal.

Art. 56. O licenciamento ambiental de PMFS comercial nos
imóveis a que se refere o inciso V do art. 3o se beneficiará de
procedimento simplificado de licenciamento ambiental.

§ 1o O manejo sustentável da Reserva Legal para exploração
florestal eventual, sem propósito comercial direto ou indireto, para
consumo no próprio imóvel a que se refere o inciso V do art. 3o,
independe de autorização dos órgãos ambientais competentes, limi-
tada a retirada anual de material lenhoso a 2 (dois) metros cúbicos
por hectare.

§ 2o O manejo previsto no § 1o não poderá comprometer
mais de 15% (quinze por cento) da biomassa da Reserva Legal nem
ser superior a 15 (quinze) metros cúbicos de lenha para uso do-
méstico e uso energético, por propriedade ou posse rural, por ano.

§ 3o Para os fins desta Lei, entende-se por manejo eventual,
sem propósito comercial, o suprimento, para uso no próprio imóvel,
de lenha ou madeira serrada destinada a benfeitorias e uso energético
nas propriedades e posses rurais, em quantidade não superior ao
estipulado no § 1o deste artigo.

§ 4o Os limites para utilização previstos no § 1o deste artigo
no caso de posse coletiva de populações tradicionais ou de agricultura
familiar serão adotados por unidade familiar.

§ 5o As propriedades a que se refere o inciso V do art. 3o são
desobrigadas da reposição florestal se a matéria-prima florestal for
utilizada para consumo próprio.

Art. 57. Nos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3o, o
manejo florestal madeireiro sustentável da Reserva Legal com pro-
pósito comercial direto ou indireto depende de autorização simpli-
ficada do órgão ambiental competente, devendo o interessado apre-
sentar, no mínimo, as seguintes informações:

I - dados do proprietário ou possuidor rural;

II - dados da propriedade ou posse rural, incluindo cópia da
matrícula do imóvel no Registro Geral do Cartório de Registro de
Imóveis ou comprovante de posse;

III - croqui da área do imóvel com indicação da área a ser
objeto do manejo seletivo, estimativa do volume de produtos e sub-
produtos florestais a serem obtidos com o manejo seletivo, indicação
da sua destinação e cronograma de execução previsto.

Art. 58. Assegurado o devido controle e fiscalização dos
órgãos ambientais competentes dos respectivos planos ou projetos,
assim como as obrigações do detentor do imóvel, o poder público
instituirá programa de apoio técnico e incentivos financeiros, podendo
incluir medidas indutoras e linhas de financiamento para atender,
prioritariamente, os imóveis a que se refere o inciso V do art. 3o, nas
iniciativas de:

I - preservação voluntária de vegetação nativa acima dos
limites estabelecidos no art. 12;

II - proteção de espécies da flora nativa ameaçadas de extinção;

III - implantação de sistemas agroflorestal e agrossilvipastoril;

IV - recuperação ambiental de Áreas de Preservação Per-
manente e de Reserva Legal;

V - recuperação de áreas degradadas;

VI - promoção de assistência técnica para regularização am-
biental e recuperação de áreas degradadas;

VII - produção de mudas e sementes;

VIII - pagamento por serviços ambientais.


